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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 196/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos admi-
nistrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 184 da mencionada Lei, estabelecendo que “aplicam-se as disposi-
ções desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (...)”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  341/2023,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  em
04/05/2023, que dispõe sobre a gestão dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado
do Ceará;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  em
01/03/2024, que dispõe sobre delegação de competência administrativa no âmbito do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ULISSES CRUZ MONTEIRO, lotado na Secretaria de Tecnologia Informação,
para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do contrato abaixo especificado:

CONTRATO Nº 4/2024

PROCESSO Nº 02379/2024-4
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CONTRATADA: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste
contrato (Infoconv – RFB consulta).

Art. 2º Em caso de impedimentos ou ausências legais do servidor designado, responderá pela gestão do
referido  instrumento  o  servidor  LUÍS SÁVIO  PIRES  BRAGA,  lotado  na  Secretaria  de  Tecnologia
Informação, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado, e/ou da respectiva garantia contratual, quando couber.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de março de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

SECRETARIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE

INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE AS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS PUBLICADAS
NESTA SEÇÃO

1. Introdução

Leia atentamente a comunicação processual, identifique o que está sendo solicitado e se existe prazo a ser
cumprido. 

O destinatário da comunicação processual pode ter que apresentar documentos, recolher multas e débitos ou
apenas tomar conhecimento de decisão, despacho ou movimentação do processo. 

Para acessar os documentos do processo utilize a ferramenta Contexto no endereço eletrônico do Tribunal
utilizando o QR Code ou o link de acesso ao final destas informações. Processos sigilosos, como Denúncia,
por  exemplo,  não  podem  ser  visualizados  antes  do  seu  julgamento  definitivo,  exceto  para  partes  ou
representantes habilitados nos autos.

2. O que é uma comunicação processual?

É a forma de dar conhecimento ao destinatário sobre assuntos de seu interesse e que tenham relação com os
processos do TCE/CE, dividida nos seguintes tipos:

Diligência:  Requisita  informações  ou  documentos  importantes  para  a  instrução  do  processo  e/ou  para
esclarecer assunto essencial para a decisão de questão significativa.

Audiência:  Leva ao conhecimento  do destinatário  a  necessidade  de  apresentação de esclarecimento  ou
informação essencial ao seguimento do processo.


